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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N" 288, de 2018.

ÂNTEPROJETO DE LEr COMPLEMENTAR N. 09 DE 2018.

lLÉ
RELATOR: Fcrnando Flallberg/PPl,. Cê ,êiê;úuniciPa

t:,

l'arani
Diretot'ii, l-egirli,,va

EMENTA Âltera disposiúr.os da Lci Conrplemcntar n" 63/2009 e dá outÍas proviclências

PARECER FAvonÁver.

r - FUNDÀMENTAçÃO E voro Do REr-aroR

Competc à Comissão de Jusuça e Redaçâo opinar sobre os aspectos constitucionais, legais, regimcntais

c a boa técnica legislativa das proposições.

C) l)rojeto apresentado pelo Podcr Executivo altera a I-ci Complementar f 63/ 2009, que "lnstin-ri o tratamcnto

diferenciado e favorecido ser dispcnsado às rnictoempresas e as empresâs de pequeno portc no âmbit<.r do Município, em

conformidade com as noffnâs gcrais previstas no Estatuto Nacional da Microempresa c da emptcsa de pequeno portc

instinrído pela ki Complementar Iederal no 123, de 14 de dezcmbro de 2006"

O artigo 1o altera o artigo 4" quc passa a ter a seguintc redaçâo:

'iüt, 4o Para os cfeitos desta Lei, consiclera-se

I - Microempresa ou .Emprcsa cle Pequcno Portc a Sociedadc Empresária, a Socicdade Simplcs e o Empresário c<-rmo

dcf,nidas na Le'i Complcmentar Fedcral n" 123, de 14 de dczembro dc 20061

I1 - Perlueno Emptesário, pata efeito cle ap)icaçào do disposto no artigo 970 e no §2o do artig<.r 1.179 da Lei no 10.40ó, de

l0 de janciro de 2002 (Código Ci'r.il), o cmptesário indiridual caracterizado como microempresa na forma da hi
(.omplcmentar [cderal referida no ir]cis() anterior.

O Parágrafo úríco üspôe gue considerz-sc Empresário Indir.idual (EI), o qrre se enquaclre na def,niçào do art. 966

da Lei tr" 10.'106 de 10 de jancuo de 2002, optânte pelo Simplcs Nacional, desde qrre tenlra aufetido tcccita bruta

acumulada no ano-ca.lcndário antcriot nos monmntes dctermirrados na hi Complementar Fecleral nc 123 de 200ó".
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Parágrafo Unico - E r.edada a exigência dc obrigações ttibutárias acessórias rclativas aos triburos apurados na f<rrma clo

Simples Nacional além daquclas csúpuladas pelo CGSN e atendidas por meio do Pottal do Simples Nacional, bem como,

o estabelecimento de exrgências adicionais e utrilatetais pelos cntcs fcderativos, exceto os programas de cidadania Frscal".

O attigo 30 altera o caput e o paúgrafo único do Art 2l da Lci Complementar f 63/2009, que passa a ter a

seguinte redação:

"Art.21. As alíquotas do Imposto sobre Seniços das I{icrocmpresas e Empresas de Pcquenn Porte, enquadradas no

SII\'IPLES NÀCIONÀL, serào correspondentes aos percentuais fixados para o ISS nos l\nexos da Lei Complementat no

t23 /2006.

Parágrafo único. O Poder Ilxccutivo estaLrelecerá, quando conveniente ao erário ou aos c<.rnúoles fiscais, c na forma

prcvista pelo Comitê Gestor do Simples r.\acional (CGSN), as hipóteses dc incidência de valores ír-xos mcnsais para o

recolhiurento do Imposto sobre Sen-iços dcvido por microempresas sujcitas a esses valores duÍante todo ano-calendário".

O artrgo 4o altera o caput e actescenta o parágtafo 30 do Âtt. 23

O artigo 50 altera o caput do art.24 e os incisos I, II e V.

C) artigo (ro altera o caput e o parágrafo único do art. ?7.

Yeriltcamos aJr,rsti6cativa na l{ensagcm de Lei

"Submeto à elevada apreciação dos Senhores N{embros da Câmara Municipal o anexo Ânteprojeto de Lei quc

..AITERA DISPOSITIVOS DA LEI CO\,{PLEMENT.\R N' 6312009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS",

O prcsente Anteprojeto de Lei ComplementaÍ tem como obietivo a alteração dc alguns dispositivos da LC

63/2009, que se enconrram desatualizados, conforme a Lc'i Complementar Federal 123 /?006, alterada pcla Lei

Complementar 147 /2014, quc institui o estâtuto nacional da N{icroempresa (À48) c Emptesa de Pequeno Potte @PP) no

ordenamento jurídico brasileíro.

Nesse contexto, as alteraçôes tazidas pelos artigos 1o e 20 deste Ànteptoieto, tem por finalidade a arualizaçào dc

valores, conf<.rrme legislaçào federal vigente, já que os textos anteriotes contavam com val<.rres de enquadramento já

dcfasados. Já a alteraçâo trazida pelo artigo 3o, além da adequaçâo de valorcs necessária, trâz, em scu Parágrafo único,

mudança quanto à apJicaçào de valores pata Microempresas.

Vale mencionar que, quando se trata do art. 5o, a mudança visa apenas à adequaçào no texto pam melhor

enrendimento, iá que o texto original mencionava os anêxos da Lei Fedetal 723/ 2006, contudo tais anexos üveram
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C) artigo 2o inclui o "parágtafo único" no Arl 20 da mesma lei, que passa a ter a seguintc rcdaçàol

"tut. 20. (.,.)
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altetaçôes ao longo do tempo, e a nova tcdaçào ptoposta estabelece, de forma gcnérica, que devetá ser seg:ida a Lei

tsederal 123/2006, sem menção aos ane:tos anteriormenre previstos. Àtualizaçào também necessária no at. 6", para quc,

assim, seja aplicada a lcgislação federal em questão".

A Constituição Federal elencou em seu artigo 30 as competências municipais, o inciso I drspôe: nornas de

interessc local, Segundo as liçôes de Hely Lopes N{eAe[cs, o interesse local se caracteriza pela prcdominância (e nào pela

exclusividade) do interesse para o N{unicípio, em rclaçào ao do Estado e da Uniâo, o que se consubstancia através da

competência legislativa exclusiva, desse modo no que tange a iniciativa o projeto está de acordo com a Lei N{aior. Nesse

sentido, a Lei Orgânica também prevê essa matéria.

Ademais, o projeto vem ao enconro da legalidade, pois tem a finalidade dc atuaüzar os valores etr conformidadc

com a legrslaçào fcdcral.

Portanto, após avaliar a matéda como Relatot, nos teffnos dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 rapul, ambos do

Regínento Intemo, nâo se verificaur impcdimentos constirucionais, legais e técnicos a trímitâção do Ptojeto, deste nrodo,

manifesto o meu voto FAVORT(YEL

II. VOTO DA COMISSÃO

A Comissâo de Jusuça e Rcdação por meio dos seus Vcteadotes acompanham o voto tlo Eminente Relator c

opinam pelo Voto FAVORÂYEL ao projeto de Lei.

E o I)arecer. Sala das Comissões Permancntc§

Cascar.el, 10 de dezembro de 2018

Damasceno Junior/PSDC
Prcsitlentc

Pe ampalo

Secretário

DB erg PPL
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